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Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 

convênio com a Superintend�ncia do Abast� 

ciment9 - SUNAB. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS. 

Faço saber que a Câmara Muni c i pa 1 aprova e cu san -

cioho a seguinte Lei: 

Artigo IS! - Fica o Executivo Municipal de Assis autorizado a cg 

lebrar, nos termos do artigo 38, do Decreto-Lei n2 

2. 283, de 27 de fevereiro de 1986, comb i n<Jdo com ' o 

disposto no § 12, do artigo 38 do Decreto F<'<loral 

ng 92.433, de 03 de'março de. 1986, conv�nio com � 

Superintendência Nacional de Abastecimento - SUNAB·

para a f i scà 1 i zação , do cumprimento das norm<1s de co!l 

gelamento de preços e verificaç�o d� polftica de s2 

negação de produtos. 
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�! Artigo 2S! As despesas decorrentes com a ap 1 i ca çQo dcst.:i lo i ç__o· 

rer;o por conta das dotações consignadas no orçamen: 

to vigente. 
; 

ir-Artigo JS! - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub 1 i cnç�o. 

Artigo 4g Revogam-se as disposições em contrário. 

\ Prefeitura Muni e i pa 1 de Ass i 1 ;ein 14 de março de ,1986. 
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Pub 1 i cada no 

� cipal ,  em 1 4  de março 

JOS� S ...;;;.;.u,....;..;.---= 
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Gabinete 

Chefe do Dcpartmnento de 
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